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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO  

DO PRAZO DO CONTRATO Nº. 130/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 115/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 016/2025 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para REGISTRO DE PREÇOS, para eventual 

aquisição de medicamentos (Farmácia Básica), medicamentos de uso comum, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Chorrochó-BA. 
 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó-BA, CNPJ nº. 13.938.013/0001-58. 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
 

CONTRATADA: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 
IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA, com sede na Rodovia BR-101, s/n, km 510, Bairro Jaçana, 

CEP: 45.608-750, Itabuna-BA, inscrita no CNPJ Nº. 11.311.773/0001-05, pela Sra. Ludmila Sepúlveda 
Ribeiro, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG nº. 0823811190 SSP-BA, inscrita no CPF nº. 

012.666.705-56. 
 

OBJETO DO ADITAMENTO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO do contrato administrativo nº. 130/2026, para Contratação de empresa para REGISTRO DE 
PREÇOS, para eventual aquisição de medicamentos (Farmácia Básica), medicamentos de uso comum, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Chorrochó-BA, por mais 08 (oito) 

meses. 
 
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
 
 

O presente contrato tem a sua vigência prorrogada por mais 08 (oito) meses, com o valor do 

saldo remanescente atualizado do presente contrato de R$ 240.674,69 (duzentos e quarenta 
mil, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta e nove centavos), inseridos no Mapa de 

Lances e ou Proposta Financeira da Adjudicatária, partes integrantes e inseparáveis desse pacto 

administrativo, como se aqui estivesse transcrito.  
 

DATA DE ASSINATURA: 22/04/2026. 
 

VIGÊNCIA: 22/04/2026 até 22/12/2026. 
 

VALOR GLOBAL (SALDO REMANESCENTE): R$ 240.674,69 (duzentos e quarenta mil, seiscentos e 

setenta e quatro reais e sessenta e nove centavos). 
 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Conforme art. 107, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 

 
DOTAÇÃO: 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 10.122.0007.2.501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 500.1002 

 
Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 10.301.0007.2.502 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 500.1002/600/600.3110/600.3130 
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Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 

Secretaria: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0007.2.807 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 500.1002/600/621 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 10.303.0007.2.809 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 500.1002/600 
 

 
 

Chorrochó-BA, 22 de abril de 2026. PASCOAL ALMEIDA LIMA TERCIUS, Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde - Ordenador(a) de Despesa. 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO  

DO PRAZO DO CONTRATO Nº. 131/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 115/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº. 016/2025 

 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para REGISTRO DE PREÇOS, para eventual 

aquisição de medicamentos (Farmácia Básica), medicamentos de uso comum, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Chorrochó-BA. 
 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Chorrochó-BA, CNPJ nº. 13.938.013/0001-58. 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde. 
 

CONTRATADA: MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, com sede na Rua da Bolívia, nº. 223, Galpão 02 
outros Quadra P, Bairro Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP: 41.230-195, Salvador-BA, inscrita no 

CNPJ Nº. 96.827.563/0001-27, neste ato representada pelo Sr. Ivan Correia da Silva, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG nº. 02124402 25 SSP-BA, inscrito no CPF nº. 232.180.105-00. 
 

OBJETO DO ADITAMENTO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO do contrato administrativo nº. 131/2026, para Contratação de empresa para REGISTRO DE 

PREÇOS, para eventual aquisição de medicamentos (Farmácia Básica), medicamentos de uso comum, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Chorrochó-BA, por mais 08 (oito) 
meses. 
 
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
 
 

O presente contrato tem a sua vigência prorrogada por mais 08 (oito) meses, com o valor do 
saldo remanescente atualizado do presente contrato de R$ 156.491,44 (Cento e cinquenta e 

seis mil, quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos), inseridos no 

Mapa de Lances e ou Proposta Financeira da Adjudicatária, partes integrantes e inseparáveis desse 
pacto administrativo, como se aqui estivesse transcrito.  

 

DATA DE ASSINATURA: 22/04/2026. 
 

VIGÊNCIA: 22/04/2026 até 22/12/2026. 
 

VALOR GLOBAL (SALDO REMANESCENTE): R$ 156.491,44 (Cento e cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos). 

 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Conforme art. 107, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores. 
 

DOTAÇÃO: 
 

 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 10.122.0007.2.501 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 500.1002 

 
Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 10.301.0007.2.502 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 500.1002/600/600.3110/600.3130 
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Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 

Secretaria: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade Orçamentária: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: 10.302.0007.2.807 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 500.1002/600/621 
 

Órgão: 4 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHORROCHÓ 
Secretaria: 4.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 4.01.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 10.303.0007.2.809 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de Recurso: 500.1002/600 
 

 
 

Chorrochó-BA, 22 de abril de 2026. PASCOAL ALMEIDA LIMA TERCIUS, Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde - Ordenador(a) de Despesa. 

 


